
 

PROJETO DE LEI Nº 079, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.  

EMENTA: Autoriza a Abertura de um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2025, e dá outras providências. 
 

                             

MAXWELL SCAPINI, Prefeito municipal de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal sanciono e promulgo a 
seguinte: 
 

      L E I 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar no 

Orçamento do Exercício de 2025, no valor de R$ 829.000,00 (oitocentos e vinte e nove mil reais), 
para reforço das dotações orçamentárias, com a seguinte especificação:                   
 
Órgão: 02 – Governo Municipal   
Unidade Orçamentária: 02.001 – Governo Municipal/Gabinete do Prefeito   
Classificação Funcional: 04.122.1004.2.101 – Manutenção do Gabinete do Prefeito      
Elemento de Despesa: 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil   
Conta/Fonte de Recurso: 1/00 000 – Livre......................................................R$      45.000,00 
Classificação Funcional: 04.122.1004.2.102 – Manutenção da Secretaria de Gabinete       
Elemento de Despesa: 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil   
Conta/Fonte de Recurso: 10/00 000 – Livre....................................................R$      3.000,00 
Unidade Orçamentária: 02.003 – Governo Municipal/Controladoria Geral do Município   
Classificação Funcional: 04.124.1004.2.106 – Atividades da Controladoria Municipal      
Elemento de Despesa: 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil   
Conta/Fonte de Recurso: 27/00 000 – Livre....................................................R$      35.000,00 
Elemento de Despesa: 31.90.13.00.00 – Contribuições Patronais   
Conta/Fonte de Recurso: 28/00 000 – Livre....................................................R$       4.000,00 
Unidade Orçamentária: 02.009 – Governo Municipal/Coorden Munic Proteção e Defesa Civil  
Classificação Funcional: 06.182.1006.2.105 – Coordenação das Ações da Defesa Civil     
Elemento de Despesa: 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil   
Conta/Fonte de Recurso: 50/00 000 – Livre....................................................R$      45.000,00 
Elemento de Despesa: 31.90.13.00.00 – Contribuições Patronais   
Conta/Fonte de Recurso: 51/00 000 – Livre....................................................R$       3.000,00 
Elemento de Despesa: 31.90.16.00.00 – Outras Despesas Variáveis   
Conta/Fonte de Recurso: 52/00 000 – Livre....................................................R$     25.000,00 
Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração    
Unidade Orçamentária: 03.001 – Secret Mun Adminsitração/Div Apoio Admin e Coord   Classificação 
Funcional:04.122.1004.2.107 – Manutenção das Atividades Administrativas      
Elemento de Despesa: 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil   
Conta/Fonte de Recurso: 64/00 000 – Livre....................................................R$    60.000,00 
Elemento de Despesa: 31.90.16.00.00 – Outras Despesas Variáveis   
Conta/Fonte de Recurso: 66/00 000 – Livre....................................................R$       2.000,00 
Unidade Orçamentária: 03.003 – Secret Mun Adminsitração/Depto de Recursos Humanos 
Classificação Funcional:04.122.1005.2.113 – Manutenção do Depto de Recursos Humanos       
Elemento de Despesa: 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil   
Conta/Fonte de Recurso: 105/00 000 – Livre..................................................R$    20.000,00 



 

Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração    
Unidade Orçamentária: 03.004 – Secret Mun Adminsitração/Depto de Licitações e Contratos 
Recursos Humanos Classificação Funcional:04.122.1004.2.115 – Man Ativ Licit e Contratos       
Elemento de Despesa: 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil   
Conta/Fonte de Recurso: 119/00 000 – Livre..................................................R$    35.000,00 
Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento    
Unidade Orçamentária: 04.001 – Secret Mun Administração/Departo de Planejamento  
Classificação Funcional:04.122.1009.2.116 – Man Ativ do Planejamento e Desenv        
Elemento de Despesa: 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil   
Conta/Fonte de Recurso: 135/00 000 – Livre..................................................R$    45.000,00 
Unidade Orçamentária: 04.002 – Secret Mun Administração/Divisão Projetos e Engenharia  
Classificação Funcional:04.121.1009.2.117 – Man Ativ Projetos e Serviços de Engenharia        
Elemento de Despesa: 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil   
Conta/Fonte de Recurso: 149/00 000 – Livre..................................................R$    40.000,00 
Elemento de Despesa: 31.90.16.00.00 – Outras Desp Variáveis   
Conta/Fonte de Recurso: 149/00 000 – Livre..................................................R$    4.000,00 
Órgão: 05 – Secretaria Municipal da Fazenda   
Unidade Orçamentária: 05.001 – Sec Mun da Fazenda/Depto de Finanças e Tributos     
Classificação Funcional:04.121.1014.2.119 – Manut Atividades Finanças e Tesouraria       
Elemento de Despesa: 31.90.13.00.00 – Contribuições Patronais   
Conta/Fonte de Recurso: 159/00 000 – Livre..................................................R$      1.000,00 
Classificação Funcional:04.121.1014.2.120 – Manut Atividades Contabilidade e Orçamento      
Elemento de Despesa: 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil   
Conta/Fonte de Recurso: 169/00 000 – Livre..................................................R$     30.000,00 
Classificação Funcional:04.129.1014.2.121 – Manut Ativid Arrec e Fiscalização Tributária       
Órgão: 06 – Secretaria Munic de Obras Infraestrutura e Serviços Públicos  
Unidade Orçamentária: 06.002 – Sec Mun Obras Infraest e Serv Púb/ Depto Serv Púb   
Classificação Funcional:15.451.1010.2.123 – Manutenção Depto Serviços e Obras Públicas  
Elemento de Despesa: 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil   
Conta/Fonte de Recurso: 223/00 000 – Livre..................................................R$    90.000,00    
Elemento de Despesa: 31.90.16.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil   
Conta/Fonte de Recurso: 225/00 000 – Livre..................................................R$     45.000,00 
Unidade Orçamentária: 06.003 – Sec Mun Obras Infraest e Serv Púb/Coord Transp Infraest  
Classificação Funcional:26.782.1011.2.126 – Manut do Depto de Serviços Rodoviários   Elemento de 
Despesa: 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil   
Conta/Fonte de Recurso: 243/00 000 – Livre.................................................R$     80.000,00 
Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
Unidade Orçamentária:07.001 – Sec Mun Agric Pecuária e Meio Amb/Depto de Agricultura  
Classificação Funcional:20.606.1015.2.128 – Manutenção Ativ e Ações Desenv Agricultura  
Elemento de Despesa: 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil   
Conta/Fonte de Recurso: 262/00 000 – Livre.................................................R$     80.000,00 
 
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer  
Unidade Orçamentária:09.001 – Sec Mun Esporte e Lazer/Div Esporte e Lazer   
Classificação Funcional:27.812.1026.2.177 – Man Atividades Desportivas e Recreativas      
Elemento de Despesa: 31.90.16.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil   
Conta/Fonte de Recurso: 558/00 000 – Livre................................................R$      67.000,00 
Órgão: 10 – Secretaria Municipal de Assistência Social, Cultura e Cidadania  



 

Unidade Orçamentária:10.001 – Sec Mun Assist Social Cult e Cid/Div Gestão Social   
Classificação Funcional:08.244.1028.2.179 – Gestão e Manut Atividades Assistência Social       
Elemento de Despesa: 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil   
Conta/Fonte de Recurso: 598/00 000 – Livre.................................................R$     70.000,00 
 

Art. 2º - Para cobertura do que trata o Artigo anterior, fica indicada como recurso a anulação 
parcial ou total nos termos do artigo 43, Inciso III da Lei Federal 4.320 das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
 
Órgão: 02 – Governo Municipal   
Unidade Orçamentária: 02.001 – Governo Municipal/Gabinete do Prefeito   
Classificação Funcional: 04.122.1004.2.101 – Manutenção do Gabinete do Prefeito      
Elemento de Despesa: 31.90.13.00.00 – Contribuições Patronais   
Conta/Fonte de Recurso: 2/00 000 – Livre......................................................R$      12.000,00 
Classificação Funcional: 04.122.1004.2.102 – Manutenção da Secretaria de Gabinete       
Elemento de Despesa: 31.90.13.00.00 – Contribuições Patronais   
Conta/Fonte de Recurso: 11/00 000 – Livre....................................................R$        5.000,00 
Unidade Orçamentária: 02.002 – Governo Municipal/Assessoria Jurídica   
Classificação Funcional: 04.122.1004.2.104 – Manutenção da Assessoria Jurídica      
Elemento de Despesa: 31.90.11.00.00 – Venc e Vant Fixas   
Conta/Fonte de Recurso: 19/00 000 – Livre....................................................R$      16.000,00 
Elemento de Despesa: 31.90.13.00.00 – Contribuições Patronais   
Conta/Fonte de Recurso: 20/00 000 – Livre....................................................R$      16.000,00 
Unidade Orçamentária: 02.003 – Governo Municipal/Controladoria Geral do Município   
Classificação Funcional: 04.124.1004.2.106 – Atividades da Controladoria Municipal      
Elemento de Despesa: 31.90.13.00.00 – Contribuições Patronais   
Conta/Fonte de Recurso: 28/00 000 – Livre....................................................R$      15.000,00 
Unidade Orçamentária: 02.004 – Governo Municipal/Procuradoria Geral do Município   
Classificação Funcional: 04.122.1004.2.114 – Manutenção das Atividades da Procuradoria  
Elemento de Despesa: 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil   
Conta/Fonte de Recurso: 36/00 000 – Livre....................................................R$     75.000,00 
Elemento de Despesa: 31.90.13.00.00 – Contribuições Patronais   
Conta/Fonte de Recurso: 37/00 000 – Livre....................................................R$     18.000,00 
Elemento de Despesa: 31.90.16.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil   
Conta/Fonte de Recurso: 38/00 000 – Livre................................................R$         13.000,00 
 
Unidade Orçamentária: 02.009 – Governo Municipal/Coorden Munic Proteção e Defesa Civil  
Classificação Funcional: 06.182.1006.2.105 – Coordenação das Ações da Defesa Civil     
Elemento de Despesa: 31.90.04.00.00 – Contratação Tempo Serviço   
Conta/Fonte de Recurso: 49/00 000 – Livre....................................................R$     78.000,00 
Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração    
Unidade Orçamentária: 03.001 – Secret Mun Adminsitração/Div Apoio Admin e Coord   Classificação 
Funcional:04.122.1004.2.107 – Manutenção das Atividades Administrativas  
Elemento de Despesa: 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil   
Conta/Fonte de Recurso: 64/00 000 – Livre...................................................R$     120.000,00 
Elemento de Despesa: 31.90.16.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil   
Conta/Fonte de Recurso: 65/00 000 – Livre....................................................R$     2.000,00 
Unidade Orçamentária: 03.002 – Secret Mun Adminsitração/Divisão de Compras 



 

Classificação Funcional:04.122.1004.2.111 – Manutenção do Departamento de Compras  
Elemento de Despesa: 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil   
Conta/Fonte de Recurso: 92/00 000 – Livre...................................................R$     130.000,00 
Elemento de Despesa: 31.90.13.00.00 – Contribuições Patronais   
Conta/Fonte de Recurso: 93/00 000 – Livre....................................................R$     32.000,00 
     
Unidade Orçamentária: 03.003 – Secret Mun Adminsitração/Depto de Recursos Humanos 
Classificação Funcional:04.122.1005.2.113 – Manutenção do Depto de Recursos Humanos       
Elemento de Despesa: 31.90.13.00.00 – Contribuições Patronais   
Conta/Fonte de Recurso: 106/00 000 – Livre...................................................R$     16.000,00 
Elemento de Despesa: 31.90.16.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil   
Conta/Fonte de Recurso: 107/00 000 – Livre...................................................R$      2.000,00 
Unidade Orçamentária: 03.004 – Secret Mun Adminsitração/Depto de Licitações e Contratos 
Recursos Humanos Classificação Funcional:04.122.1004.2.115 – Man Ativ Licit e Contratos       
Elemento de Despesa: 31.90.13.00.00 – Contribuições Patronais   
Conta/Fonte de Recurso: 119/00 000 – Livre...................................................R$     12.000,00 
Unidade Orçamentária: 03.005 – Secret Mun Adminsitração/Divisão de Patrimônio Classificação 
Funcional:04.122.1004.2.108 – Manut Divisão Patrimônio e Almoxarifado       
Elemento de Despesa: 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil   
Conta/Fonte de Recurso: 125/00 000 – Livre..................................................R$      25.000,00 
Elemento de Despesa: 31.90.13.00.00 – Contribuições Patronais   
Conta/Fonte de Recurso: 126/00 000 – Livre...................................................R$       5.000,00 
Unidade Orçamentária: 03.006 – Secret Mun Adminsit/Enc Gerais – Inativos e Pensionistas  
Classificação Funcional:28.846.1072.0.901 – Manut de Inativos e Pensionistas        
Elemento de Despesa: 31.90.01.00.00 – Aposentadorias do RPPS, Reserva   
Conta/Fonte de Recurso: 133/00 000 – Livre...................................................R$       5.000,00 
Elemento de Despesa: 31.90.03.00.00 – Pensões do RPPS e Militar   
Conta/Fonte de Recurso: 134/00 000 – Livre...................................................R$       5.000,00 
 
Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração    
Unidade Orçamentária: 04.001 – Secret Mun Administração/Departamento de Planejamento   
Classificação Funcional:04.122.1009.2.116 – Man Ativ de Panejamento e Desenvolvimento         
Elemento de Despesa: 31.90.13.00.00 – Contribuições Patronais   
Conta/Fonte de Recurso: 136/00 000 – Livre....................................................R$     6.000,00 
Unidade Orçamentária: 04.002 – Secret Mun Administração/Divisão Projetos e Engenharia  
Classificação Funcional:04.121.1009.2.117 – Man Ativ Projetos e Serviços de Engenharia        
Elemento de Despesa: 31.90.13.00.00 – Contribuições Patronais   
Conta/Fonte de Recurso: 150/00 000 – Livre....................................................R$    8.000,00 
 
Órgão: 05 – Secretaria Municipal da Fazenda   
Unidade Orçamentária: 05.001 – Sec Mun da Fazenda/Depto de Finanças e Tributos     
Classificação Funcional:04.121.1005.2.119 – Manut Atividades Finanças e Tesouraria      
Elemento de Despesa: 31.90.11.00.00 – Venc e Vant Fixas   
Conta/Fonte de Recurso: 158/00 000 – Livre..................................................R$     25.000,00 
Classificação Funcional:04.121.1014.2.120 – Manut Atividades Contabilidade e Orçamento      
Elemento de Despesa: 31.90.13.00.00 – Contribuições Patronais   
Conta/Fonte de Recurso: 170/00 000 – Livre..................................................R$     21.000,00 
Classificação Funcional:04.129.1014.2.121 – Manut Ativid Arrec e Fiscalização Tributária       



 

Elemento de Despesa: 31.90.13.00.00 – Contribuições Patronais   
Conta/Fonte de Recurso: 180/00 000 – Livre..................................................R$     18.000,00 
 
Órgão: 06 – Secretaria Munic de Obras Infraestrutura e Serviços Públicos  
Unidade Orçamentária: 06.002 – Sec Mun Obras Infraest e Serv Púb/ Depto Serv Púb   
Classificação Funcional:15.451.1010.2.123 – Manutenção Depto Serviços e Obras Públicas     
Elemento de Despesa: 31.90.13.00.00 – Contribuições Patronais   
Conta/Fonte de Recurso: 224/00 000 – Livre....................................................R$    48.000,00 
 
Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
Unidade Orçamentária:07.001 – Sec Mun Agric Pecuária e Meio Amb/Depto de Agricultura  
Classificação Funcional:20.606.1015.2.128 – Manutenção Ativ e Ações Desenv Agricultura  
Elemento de Despesa: 31.90.13.00.00 – Contribuições Patronais   
Conta/Fonte de Recurso: 271/00 000 – Livre....................................................R$    60.000,00 
Elemento de Despesa: 31.90.16.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil   
 
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer  
Unidade Orçamentária:09.001 – Sec Mun Esporte e Lazer/Div Esporte e Lazer   
Classificação Funcional:27.812.1026.2.177 – Man Atividades Desportivas e Recreativas      
Elemento de Despesa: 31.90.13.00.00 – Contribuições Patronais   
Conta/Fonte de Recurso: 559/00 000 – Livre....................................................R$    41.000,00 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 10 de dezembro de 2025. 
 
 

MAXWELL SCAPINI 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 



 

 

O presente Projeto de Lei nº 079, de 10 de dezembro de 2025, tem por finalidade autorizar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 829.000,00 (oitocentos e vinte e nove mil 
reais) no Orçamento do Exercício de 2025, visando ao adequado reforço das dotações orçamentárias 
necessárias para a continuidade das atividades administrativas do Município de Capitão Leônidas 
Marques. 

A suplementação ora proposta decorre da necessidade de adequação das dotações de 
pessoal e encargos, especificamente destinadas a diversos órgãos e secretarias municipais, 
garantindo o pagamento de vencimentos, vantagens, contribuições patronais, bem como outras 
despesas variáveis indispensáveis aos serviços públicos essenciais. 

O ajuste orçamentário visa evitar a descontinuidade administrativa, assegurar o 
cumprimento das obrigações legais e trabalhistas e manter o pleno funcionamento de setores 
estratégicos, como Gabinete do Prefeito, Controladoria Geral, Defesa Civil, Administração, 
Planejamento, Fazenda, Obras e Serviços Públicos, Agricultura, Esporte e Lazer e Assistência Social. 

Ressalta-se que a abertura do crédito suplementar não implica aumento de despesa, uma vez 
que sua cobertura ocorrerá por meio de anulação parcial ou total de dotações, conforme autorização 
prevista no artigo 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/1964, garantindo-se, assim, o equilíbrio 
orçamentário. 

Dessa forma, a medida ora submetida à apreciação legislativa mostra-se imprescindível para 
o adequado encerramento do exercício financeiro de 2025, permitindo que o Poder Executivo 
cumpra suas atribuições constitucionais e legais com responsabilidade fiscal e eficiência 
administrativa. 

Diante do exposto, apresenta-se o presente Projeto de Lei, submetendo-o a apreciação dessa 

digna edilidade a fim de que seja apreciado e aprovado por Vossa Excelência e pelos demais 

Senhores Vereadores. 

Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 10 de dezembro de 2025. 
 
 

MAXWELL SCAPINI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


